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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O  Nº. 209
SESSÃO ORDINÁRIA DE 17/3/2025
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
A Lei Municipal nº 6.620/2024, que "Institui no município o Programa Banco de Ração Animal, Utensílios e Equipamentos", visa receber, armazenar e distribuir ração animal, utensílios e equipamentos para protetores individuais, famílias em condições de vulnerabilidade social que possuam animais e organizações da sociedade civil ligadas à causa animal,
REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito, FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE e Secretaria Competente na execução da Lei Municipal nº 6.620/2024, que "Institui no município o Programa Banco de Ração Animal, Utensílios e Equipamentos", esclarecimentos sobre a aplicabilidade de referido Programa, informando:
1) A Lei já está sendo aplicada? Houve regulamentação por Decreto? Em caso positivo, encaminhar cópia do mesmo.

2) Se a Lei já estiver em vigor:
· Em qual secretaria ou departamento o Programa está vinculado?

· Qual o local de funcionamento do Programa?

· Como está sendo feito o cadastramento dos interessados e quais são os mecanismos de divulgação adotados?

3) Caso a Lei ainda não esteja em funcionamento, quais ações estão sendo tomadas pelo Poder Executivo para sua implementação?

Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 17 de março de 2025.
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